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Ementa:
O TCU determinou a uma entidade que observasse boas práticas de segregação de 
funções,  inclusive  quanto  a  evitar  que  responsáveis  por  comissões  de 
licitações/leilões  fossem  também  responsáveis  pelas  áreas  de  suprimento 
envolvidas  (item  2.18,  TC-015.263/2006-7,  Acórdão  nº  2.446/2007-TCU-1ª 
Câmara). 
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